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Associação Hileia

ESTATUTO

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, NATUREZA E SEDE

Art. 1. - A Associação Hileia é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Manaus - AM.

Art. 2. - A entidade iniciará suas atividades quando devidamente regularizada, terá duração indeterminada e somente poderá ser dissolvida pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, em Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para tal fim.

Art. 3. - Logo após devidamente regularizada, a diretoria da Hileia tomará as providencias necessárias para transformação da Associação em Fundação. 

Parágrafo Único - Após a transformação em Fundação, este estatuto manter-se-ha sem alterações, salvo as impostas por lei no que se refere a Fundações.

Art. 4. - A Associação gozará de autonomia financeira e administrativa, nos termos da lei  e deste estatuto.

Art. 5. - A Associação tem sua sede na Tv. Huascar de Figuereido, 1125, Ap. 21, CEP 69020-220, Manaus, Estado do Amazonas, Brasil.

CAPITULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 6. - A entidade tem como objetivos:

Objetivo Geral - Promover atividades que fomentem a preservação da fauna e flora da região Amazônica.

a) Apoiar e coordenar projetos de pesquisa cientifica e de educação ambiental;

b) Administrar e preservar áreas doadas ou adquiridas pela Associação para tal fim;

c) Prestar assessoria têcno-cientifica, especialmente para os pequenos produtores rurais, com a finalidade de proteção ambiental e de criação de renda através de uso sustentável dos ecosistemas Amazônicos;

d) Realizar convênios e contratos de prestação de serviços na área ambiental, com entidades públicas ou privadas nacionais ou internacionais;

e) Além dos objetivos e atividades mencionadas nas alíneas anteriores, a entidade poderá desempenhar outras, desde que compatíveis com seu objetivo geral.

CAPITULO III

DO PATRIMONIO DA ASSOCIAÇÃO

Art. 7. - O patrimônio da Associação constituir-se-há de:

a) Dos bens móveis e imóveis que possuir e seus frutos;

b) Das contribuições, doações, subvenções ou legados;

c) Do resultado de suas atividades e promoções.

Art. 8. - As terras que vierem a ser adquiridas com a finalidade de preservação, não poderão ser exploradas quer no solo quer no subsolo, ressalvadas as culturas de subsistência de seus habitantes, ficando expressamente proibidas quaisquer atividades que agridam o meio-ambiente.

Parágrafo Único - Estas terras não poderão ser vendidas nem alienadas.

Art. 9. - Em caso de dissolução, o patrimônio da Associação reverterá a favor de Associação similar ou para outra instituição que a Assembléia decidir, mas sempre sob condição de que o beneficiário se comprometa a cumprir as finalidades desta Associação e do Art. 8., Capitulo III deste Estatuto.

CAPITULO IV

DA COMPOSIÇÃO ASSOCIATIVA

Art. 10. - São associados da Associação:

I - SOCIOS TITULARES:  São sócios com direito a voto e devidem-se em:

a) Sócios Fundadores: aqueles que participaram da Assembléia Geral de fundação da entidade;

b) Sócios Efetivos: aqueles que manifestaram interesse em participar do quadro associativo, cuja admissão tenha sido proposta por 2 sócios titulares e aprovada pelo Conselho Diretor;

II - SÓCIOS HONORARIOS: as pessoas que, independentemente de serem associados, prestam serviços ou doações relevantes em prol da Associação.

CAPITULO V

DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS

Art. 11. - São direitos e deveres dos sócios:

a) Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno da Associação;

b) Assumir e desempenhar cargos eletivos ou por designação do Conselho Diretor;

c) Participar das Assembléias Gerais, com direito a palavra e a voto;

d) Exigir  prestação de contas dos membros diretores;

e) Prestar contas dos atos praticados na qualidade de dirigentes ou quando designados para alguma tarefa.

CAPITULO VI

DA ORGANIZAÇÀO

Art.12. - A Associação é composta  pelos seguintes órgãos:

a) Assembléia Geral

b) Conselho Diretor

c) Diretoria Executiva

d) Conselho Fiscal

e) Conselho Consultivo

CAPITULO VII

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 13. - A Assembléia Geral, órgão soberano da entidade, é composta pela totalidade de seus sócios titulares (efetivos e fundadores), podendo ser:

a) ordinária;

b) extraordinária.

Parágrafo 1. - A Assembléia Geral ordinária reunir-se-há anualmente, para deliberar sobre o relatório e prestação de contas do Conselho Diretor, relativas ao exercício anterior.

Parágrafo 2. - A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-há sempre que necessário, por convocação de qualquer membro do Conselho Diretor, ou ainda mediante requerimento de 25% (vinte e cinco por cento) de seus sócios titulares, endereçado  ao Presidente da Assembléia expondo sucintamente o motivo da extraordinária.

Parágrafo 3. - A Assembléia Geral Extraordinária  somente poderá deliberar sobre os assuntos constantes de sua pauta de convocação.

Art. 14. - As deliberações da Assembléia Geral, poderão ser tomadas por maioria simples dos sócios presentes. Em caso de empate cabe ao presidente da Assembléia, o voto de qualidade.

Art. 15. - Os sócios ausentes poderão fazer-se representar por qualquer pessoa, presente á reunião, sócio ou não, desde que manifeste o seu voto expressamente por escrito, em carta endereçada ao Presidente da Assembléia.

Art. 16. - Os sócios ausentes também poderão-se fazer representar por outro sócio presente à reunião mediante procuração para o efeito.

Parágrafo Único - Os sócios presentes poderão representar um ou mais sócios ausentes.

Art. 17. - A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho Diretor.

Parágrafo 1. - Na ausência ou impedimento do Presidente do Conselho Diretor, a Assembléia Geral será presidida pelo Vice-Presidente do Conselho Diretor, ou pelo secretario do Conselho Diretor, na ausência ou impedimento de ambos.

Parágrafo 2. - Na ausência ou impedimento de todos, a Assembléia Geral será presidida pelo sócio presente mais idoso ou na ausência dele, por qualquer dos presentes, mediante votação prévia.

Art. 18. - Compete á Assembléia Geral:

a) Cumprir e fazer cumprir este estatuto e demais normas dele decorrentes;

b) Eleger e dar posse aos membros dos Conselhos Diretor e Fiscal;

c) Apreciar o parecer do Conselho Fiscal sobre a prestação de contas do Conselho Diretor;

d) Apreciar, por indicação de requerimento assinado por 1/4 dos associados, a concessão do título de SOCIO HONORARIO, da Associação ;

e) Proceder ao desligamento do associado, cujo procedimento se torne incompatível com a dignidade da Associação ou que deixe de cumprir as disposições estatuárias, pelo voto de 2/3 de seus associados titulares;

f) Deliberar sobre qualquer matéria de interesse da Associação, desde que conste da pauta previamente publicada;

g) Aplicar a pena de perda de mandato de seus membros, inclusive dos membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal;

h) Apreciar em grau de recurso, a pena de suspensão aplicada pelo Conselho Diretor;

i) Apresentar ao Conselho Diretor sugestões sobre quaisquer assuntos relacionados com as finalidades e objetivos da Associação;

j) Propor e aprovar mundanças estatuárias.

Art. 19. - Compete ao Presidente da Assembléia Geral:

a) Presidir a Assembléia Geral em todas as suas reuniões ordinárias ou extraordinárias;

b) Convocar os associados para as Assembléias Extraordinárias.

CAPITULO VIII

DO CONSELHO DIRETOR

Art. 20. - O Conselho Diretor é composto de no mínimo por 3 membros escolhidos pela Assembléia Geral que terão os seguintes cargos:

a) Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) Secretário.

Parágrafo 1. - Os membros do Conselho Diretor não serão remunerados pelo exercício de suas funções no Conselho, havendo a possibilidade de reembolso de despesas de transporte e estadia por eles realizadas, no exercício de suas funções.

Parágrafo 2. - Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos entre os sócios com direito a voto.

Parágrafo 3. - O Conselho Diretor reunir-se-ha, ordinariamente duas vezes por ano e extraordinariamente, sempre que convocado por seu presidente.

Parágrafo 4. - É possível a manifestação de voto por carta, por parte de qualquer membro do Conselho Diretor, em casos de impossibilidade de comparecimento do mesmo à reunião do órgão.

Parágrafo 5. - O mandato dos membros do Conselho Diretor é de três anos, permitida e reeleição.

Art. 21. - Compete ao Conselho Diretor:

a) Definir as diretrizes gerais da Associação, bem como viabilizar a captação de recursos para sua manutenção;

b) Elaborar o plano anual da Associação, de concordância com suas finalidades e objetivos;

c) Elaborar o orçamento anual da Associação;

d) Avaliar a viabilidade de realização de formas de colaboração inter-instituicional, bem como atividades técnicas ou produtivas assumidas pela Associação;

e) Nomear ou contratar os membros da Diretoria Executiva que podem ser ou não sócios da Associação;

f) Estabelecer a remuneração dos membros da Diretoria Executiva;

g) Conhecer os trabalhos e serviços da Associação, bem como opinar sobre prestações de contas e relatórios de trabalhos executados;

h) Examinar e acompanhar a execução orçamentaria e financeira da Associação;

i) Opinar, como órgão consultivo, e quando convocado pelo seu presidente, sobre qualquer assunto de interesse da Associação;

j) Deliberar sobre a admissão de novos sócios efetivos.

Art. 22. - Ao Presidente do Conselho Diretor compete:

a) Acompanhar e coordenar atividades que visem atingir os objetivos da Associação;

b) Convocar, quando necessário, o Conselho Diretor de forma extraordinária;

c) Elaborar ou alterar o Regimento Interno da Associação, submetendo-o à apreciação do Conselho Diretor;

d) Exercer a representação externa da Associação;

e) Receber bens, doações e subvenções destinadas à Associação;

f) Submeter ao Conselho Diretor o relatório anual das atividades da Associação;

g) Celebrar convênios, contratos, acordos e ajustes, após aprovação pelo Conselho Diretor;

h) Representar a Associação, judicial e extra-judicialmente, podendo delegar atribuições e constituir mandatários;

i) Autorizar, ouvido o Conselho Diretor, a contratação de empresas ou profissionais, para a realização de serviços técnicos de interesse da Associação.

Parágrafo 1. - Ao Presidente do Conselho Diretor caberá, simultaneamente a Presidência da Assembléia Geral;

Parágrafo 2. - Nos casos de impedimento do Presidente, caberá ao Vice-Presidente e na falta de ambos, ao Secretario do Conselho Diretor, a responsabilidade de responder interinamente, pela Presidência.

CAPITULO IX

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 23. - A Diretoria Executiva é composta por tantos diretores quantos forem necessários, que serão nomeados pelo Conselho Diretor.

Art. 24. - Os Diretores Executivos podem ser ou não sócios da Associação.

Art. 25. - Os Diretores Executivos podem ser ou não remunerados.

Art. 26. - Aos Diretores Executivos compete:

a) Dirigir as atividades que visem atingir os objetivos da Associação, colocando em prática as decisões do Conselho Diretor na área de atuação da Associação;

b) Coordenar as atividades das equipes de pesquisa e estudo, dentro da área de atuação da Associação;

c) Respeitar, integrar e empregar se possível, os moradores e suas famílias que se encontrarem estabelecidas nas áreas que vier a administrar, fomentando, para tanto, atividades que levem á educação ambiental, saúde e higiene, cultura auto sustentável, preservação da cultura tradicional e atividades econômicas que não agridam o meio-ambiente;

d) Apresentar ao Conselho Diretor propostas de trabalho que se coadunem com a realidade de sua área de atuação;

e) Administrar em geral mediante deliberações do Conselho Diretor;

f) Admitir e demitir pessoal para o desempenho dos serviços inerentes ás atividades da Associação;

g) Movimentar os recursos da Associação, de acordo com as deliberações do Conselho Diretor;

h) Emitir relatórios técnicos dos trabalhos desenvolvidos.

CAPITULO X

DO CONSELHO FISCAL

Art. 27. - O Conselho Fiscal será composto por três membros efetivos e três suplentes, eleitos pela Assembléia Geral entre os sócios titulares, com mandato de três anos.

Parágrafo Único: Os membros do Conselho Fiscal não poderão acumular qualquer outro cargo da Associação.

Art. 28. - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar as contas da Associação, examinando e visando toda a documentação contábil;

b) Sugerir à Diretoria medidas ou processos que visem reduzir custos;

c) Emitir parecer sobre o balanço anual e a previsão orçamentaria;

d) Opinar sobre forma legal de execução dos serviços administrativos e contábeis;

e) Assessorar a Diretoria Executiva na legalização da documentação.

Art. 29. - O Conselho Fiscal reunir-se-ha, ordinariamente, uma vez por ano, e extraordinariamente, quando julgar necessário.

CAPITULO XI

DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 30. -  O Conselho Consultivo será composto por, no mínimo de 3 (três) membros, sócios ou não, nomeados pelo Conselho Diretor, levando-se em consideração qualificações têcnico-cientificas nas áreas de conservação e proteção do meio ambiente.

Art. 31. - O mandato dos membros do Conselho Consultivo não tem prazo determinado de duração.

Art. 32. - O Conselho Consultivo não necessita de reunião de seus membros para emitir seus pareceres, podendo haver manifestação isolada por carta.

Art. 33. - Compete aos membros do Conselho Consultivo:

a) Emitir parecer técnico sobre projetos, quando solicitado pelo Conselho Diretor;

b) Opinar sobre assuntos específicos da área de conhecimento de cada um de seus membros.

CAPITULO XII

DAS ELEIÇÕES

Art. 34. -  Os  membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal serão  eleitos em escrutínio secreto, em Assembléia Geral Ordinária, no mês de Dezembro, a cada triênio.

Art. 35. -  Para o Conselho Diretor e Conselho Fiscal serão obrigatoriamente inscritas  chapas completas.

Parágrafo único - Serão considerados  eleitos os membros da chapa  que obtiver o maior número de votos.

Art.36. -  As eleições serão convocadas  pelo Presidente do Conselho Diretor da Associação.

Parágrafo 1. - A  convocação, que deverá ser feita com  um  mínimo de 30 (trinta ) dias de antecedência, será formulada por edital em que conste:

a) local , data e hora  da realização da Assembléia  Geral  Ordinária ;

b) prazo para a inscrição das chapas;

c) local e horário para as inscrições.

Parágrafo 2. - O edital deverá ser afixado na sede da Associação.

Parágrafo 3. - Poder-se-ha remeter  o edital  aos associados ou optar pela sua publicação em jornal de circulação nacional.

Art. 37. - As inscrições serão feitas por requerimento dos candidatos, dirigidos ao Presidente da Assembléia Geral e entregues na sede da Associação.

Art. 38. - São elegíveis todos os sócios titulares (fundadores ou efetivos).

Art. 39. - É inelegível o sócio que:

a) esteje respondendo a procedimento administrativo para apuração de ato sujeito a qualquer penalidade prevista neste estatuto;

b) tenha sido suspenso nos últimos doze (12) meses.

CAPITULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. - O Conselho Diretor, poderá aplicar as penas de advertência e exclusão do quadro societário a qualquer sócio titular, nos seguintes casos:

a) Transgressão ou desrespeito aos órgãos ou decisões da Associação, ou prática de atos que deponham contra a Associação ou seus sócios;

b) Descumprimento dos Estatutos, Regimento Interno ou regulamentos da Associação;

c) Conduta incompatível com os objetivos da Associação.

Parágrafo Único - Das penas aplicadas pelo Conselho Diretor, caberá recurso para Assembléia Geral.

Art. 41. - Toda e qualquer alteração estatutária deverá ser aprovada por dois terços dos membros titulares presentes á Assembléia Geral de cuja convocação tenha constado proposta nesse sentido.

Parágrafo Único - É vedada a alteração dos Art. 8. e 9. e seus parágrafos, bem como as finalidades básicas da Associação sendo essa a preservação da fauna e flora.

Art. 42. - Os sócios e diretores não responderão, nem pessoalmente, nem solidariamente, nem subsidiariamente pelas obrigações da Associação, ou por aquelas em nome dela contraídas.

Art. 43. - O presente Estatuto entrará em vigor após a aprovação pelo Ministério Publico do Estado do Amazonas e inscrição no Registro Público.

Manaus, 04 de Abril de 2000

